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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Atos do Governador

DECRETO N° 7.431, DE 16 DE MARÇO DE 1983

Aprova o Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Distrito Federal.



DECRETO N.O 7.431, DE 16 DE MARÇO DE 19 83

Aprova o Regulamento de Movimentação
para Of ic ia is e P raças da Pol ic ia Mi_
litar do Distr i to Federal .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r ibuv

coes que lhe confere o art igo 20, inc iso II, da Lei n<?

3 .751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento de Movimentação
para Oficiais e Praças da PolTcia Militar do Distrito Federal, que a

este acompanha.
Art. 29 •* Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 16 de março de 1983.
959 da República e 239 de Brasília.

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

lauro Helchiades R'ieth



REGULAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

PARA

OFICIAIS E PRAÇAS

DA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL



TITULO 'I

General idades

CAPITULO I

Das Finalidades

Art. 19 - Este Regulamento estabelece princTpios e
normas gerais para movimentação de oficiais e praças em serviço ativo
na PolTcia Militar do Distrito Federal, considerando:

I - a área de jurisdição da PolTcia Militar;
II - o aprimoramento constante da eficiência da Corpora^

cão;
III - a prioridade na formação e aperfeiçoamento dos Qua^

dros ;
IV - a operacionalidade da força pol i ci al-mi l i tar em ter_

mós de emprego permanente;
V - a predominância do interesse do serviço sobre o

indi v i dual;
VI - a continuidade no desempenho das funções, a par da

necessária renovação;
, VII - a movimentação como decorrência dos deveres e das

obrigações da carreira pol ici al-nji l i tar e, também, como direito nos
casos especificados na legislação pertinente;

VIII - a disciplina; e,
IX - o interesse do policiai-mi l itar , quando pertinente.

Art. 29 - A movimentação visa atender ã necessidade



do serviço e tem por finalidade principal assegurar a presença, nas
Organizações Policiais-Mil i tares (OPM) e nas suas respectivas frações
destacadas, do efetivo necessário ã sua eficiência operacional e admj_
n i s t r a t i v a.

Art. 3 9 - 0 pol i ci ai-mi l i tar está sujeito, como decor^
rência dos deveres e das obrigações da atividade p o l i c i a l - m i l i tar, a
servir em qualquer parte do Distrito Federal e, eventualmente, em
qualquer parte do País ou do Exterior.

Parágrafo único - Nos casos previstos neste Regulame^
to, poderão ser atendidos interesses i n d i v i d u a i s , quando for possí^
vel conciliá-los com as exigências do serviço.

CAPITULO II

Das Conceituações

Art. 49 - Para os efeitos deste Regulamento, adotam-se
as seguintes conceituações:

I - Comandante - é o termo aplicado indistintamente a
Comandante, Chefe ou Diretor de OPM;

II - Instrutor - é a expressão aplicada indistintamente
a Ins trutor-Chef e, Instrutor, Auxiliar de Instrutor, e membro da Se_
cão Técnica de Estabelecimento de Ensino da Polícia Militar;

III - Organização Pol i ciai-Mi l i tar (OPM) - é a denomina^
cão genérica dada aos Órgãos de Direção, de Apoio e Execução, ou quaj_
quer outra Unidade A d m i n i s t r a t i v a da Corporação Pol i cial-Mi li tar, oji
de são desempenhadas as suas atribuições, missões, tarefas ou ativid^
dês cometidas ao, pol i ci ai-mi l i tar, assim definido:

a) Órgãos de Direção - são aqueles que se incumbem do
planejamento em geral, visando ã organização em t£
dos os pormenores, as necessidades em pessoal e mate
rial e ao emprego da Corporação para o cumprimento
de suas lições. Acionam, por meio de diretrizes e



ordens, os Órgãos de Apoio e Execução. Coordenam,
controlam e fiscalizam a atuação desses Órgãos;

b) Órgãos de Apoio - são aqueles que atendem Is nece£
sidades de pessoal e de material de toda a Corpora^
cão, em particular dos Órgãos de Execução; realj^
zam, pois, a atividade meio da Corporação. Atuam em
cumprimento ãsdiretrizes ou ordens emanadas dos Or^
gãos de Direção.

c) Órgãos de Execução - são aqueles que realizam a ati_
vidade fim-da Corporação; cumprem as missões ou a
destinação da Corporação. Para iss.o, executam as 0£
dens e diretrizes emanadas do Comandante Geral. São
constituídos pelas Unidades Operacionais da Corpo™
cão.

IV - Fração de Organização Policial-Militar (Fração de
OPM) - é o termo genérico dado aos elementos de uma OPM até o escalão
Destacamento Policial-Militar (Dest. PM), inclusive;

V - Sede - é todo o território do Distrito Federal.

Art. 59 - Movimentação, para efeito deste Regulamento,
é a denominação genérica do ato administrativo que atribui ao policj^
al-militar, cargo, situação, quadro, OPM, ou Fração de OPM.

§ 19 - A movimentação abrange as seguintes modalidades:

- classificação;
- transferência;
- nomeação;'e,
- designação.

I - Classificação - i a modalidade de movimentação
que atribui ao p o l i c i a l - m i l itar uma OPM, como decorrência de nomea_
cão, promoção, reversão, dispensa, término de licença, conclusão ou
interrupção de curso;

II - Transferência - é a modalidade de movimentação de
um Quadro para outro, de uma para outra OPM ou, no âmbito de uma OPM,



de uma para outra Fração de OPM, destacada ou não, e que se realiza
por iniciativa da autoridade competente ou a requerimento do interes^
sado. Será feita por necessidade do serviço ou por interesse próprio;

III - Nomeação - é a modalidade de movimentação em que
o cargo a ser ocupado pelo policial-militar é nela especificado;

IV * Designação - é a modalidade de movimentação de um
policial-mil itar para:

a) realizar curso ou estágio em estabelecimento estr£
nho ou não ã PolTcia Militar, no Distrito Federal,
no PaTs ou no Exterior;

b) exercer cargo especificado, no âmbito da OPM;
c) exercer comissões no Distrito Federal, no PaTs ou

Exteri or.

§ 29 - A movimentação implica, ainda, nos seguintes
atos administrativos:

- exoneração e dispensa;
- inclusão;
- exclusão;
- adição;
- efetivação; e,
- desligamento.

I - Exoneração e Dispensa - são os atos administrate
vos pelos quais o policial-mil itar deixa de exercer cargo ou comis.
são para o qual tenha sido nomeado ou designado;

II - Inclusão - e o ato administrativo pelo qual o C£
mandante integra no estado efetivo da OPM, o pol icial-mi li tar que Pjà
rã ela tenha sido movimentado;

III - Exclusão - é o ato administrativo do Comandante pe_
Io qual o policial-mil itar deixa de integrar o estado efetivo da OPM
a que pertencia;

IV - Adição - é o ato administrativo emanado de autoH_
dade competente, para fins especificados, que vincula o policial-milj_
tar a uma OPM, sem integrá-lo no estado efetivo desta;

V - Efetivação - e o ato administrativo que atribui ao
policial-militar, dentro de uma mesma OPM, a situação de efetivo, S£
já por existência, seja por abertura de vaga;



VI - Desligamento - ê o ato administrativo pelo qual o
Comandante desvincula o p o l i c i a i - m i l i tar da OPM em que servia ou a
que se encontrava adido.

§ 39 - Não constituem movimentação a nomeação e a d£
signação referente a encargo, incumbência, comissão, serviço ou ativi_
dade desempenhadas em carãter temporário, ou sem prejuízo das funções
que o policial-militar esteja exercendo.

Art. 6Ç - O pol i ci al-mi l i tar pode estar sujeito as sjí
guintes situações especiais:

- agregado;
- excedente;
- adido como se efetivo fosse; e
- ã disposição.

I - Agregado - é a situação na qual o policial-mil itar
da ativa deixa de ocupar vaga na escala hierárquica de seu Quadro, ne_
Ia permanecendo sem número. O policial-mil itar será agregado nos ca
sós previstos na legislação específica;

II - Excedente - é a situação especial e transitória a
que o po l i c i a l - m i l itar passa, automaticamente, nos casos previstos na
legislação especTfica;

III - Adido como se efetivo fosse - é a situação transj_
tõria do policial-militar que i mandado servir em OPM ou nela perman£
cê após promoção, reversão, redução de efetivo ou transformação, em
face de não haver disponibilidade de vaga em seu grau hierárquico ou
qualificação. O policial-mil itar na situação de adido como se efetivo
fosse é considerado, para todos os efeitos, como integrante da OPK;

IV - S disposição - i a situação em que se encontra o
policial-militar a serviço de Órgãos ou autoridade a que não esteja
diretamente subordinado.

Parágrafo único - Reversão, é o ato pelo qual o polj_
cial-militar agregado retorna ao respectivo Quadro tão logo cesse o
motivo que determinou a sua agregação, voltando a ocupar o lugar que
lhe competir no respectivo Almanaque ou Escala Numérica na primeira
vaga que ocorrer, observado o disposto na legislação especTfica.



Art. 79 - Trânsito, é o perTodo de afastamento total

do serviço concedido ao policiai-mi litar, cuja movimentação implique,

obrigatoriamente, em mudança para fora do Distrito Federal, por p£

rfodo superior a 6 (seis) meses, nunca ultrapassando o limite de ate

30 (trinta) dias.
*

§ 19 - O trânsito é contado desde a data do deslig£

mento do pol i ci a i - m i l i tar da OPM ou Fração de OPM, devendo o mesmo

seguir destino na primeira condução marcada com a antecedência devi_

ca, logo apôs o término do transito, podendo, entretanto, se assim o

desejar, s e r u i r destino durante aquele perTodo.

§ 29 - O trânsito pode ser gozado no to-Jo ou em parte

na l o c a l i d a d e de origem ou de destino, não sendo computado,como trãjn

sito, o tempo gasto na viagem.

§ 39.- "lediante autorização concedida pelo Órgão movi_

; entador e sem ónus para a Fazenda do Distrito Federal, o p o l i c i a l -

niilitar poderá gozar o trânsito, ou parte dele, em outro local que

não' o de origem ou de destino.

§ 49 - O Comandante Geral da Polícia M i l i t a r regulará

as' condições particulares de gozo de trânsito.

Art.89 - Nas novi tentações dentro do Distrito Fede_

ral, o prôzo de apresentação na nova OPí! será de 24 (vinte e quatro)

horas, contados após o desligamento.

. Art. 99 •- Aos p o l i c i a i s - m i l i tares será concedido, pji

rã instalação, independentemente do local ou locais onde tenham g£
zado o trânsito, prazo de até" 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo único - O p o l i c i a i - m i litar movimentado no
âmbito do Distrito Federal não terá direito a instalação.

Art. 10 - O p o l i c i a l - m i l i tar ê" considerado "em destj_

no" quando, em relação a OPM a que pertence, dela estiver afastado

e ir. uma das seguintes situações:



I - baixado erc estabelecimento rédico-hospitalar;

II - frequentando cursos de pequena duração, até 6
(seis) meses, inclusive;

III - cumprindo punição ou pena;

IV - em licença médica inferior a 2 (dois) meses ou
di spensa;

V - a serviço da justiça; e,

VI - nomeado ou designado para encargos, incumbência,
comissão, serviço ou atividades desempenhadas em carãter temporário.

Art. 1 1 - 0 prazo de permanência em OPM, para fins
deste Regulamento, será contado entre as datas de apresentação prori
to para o serviço e a de desligamento.

§ 19 - Não será interrompida a contagem do prazo de
permanência nos seguintes casos de afastamento:

I - baixa a hospital ou enfermaria;

II - dispensa do serviço;
III - ferias;
IV - luto;
V - núpcias; e,

VI - nos a fas tamentos iguais ou infer iores a 6 ( se i s )
meses, contados ininterruptamente ou não, e por uma ou mais das r<i
zoes aba ixo , somadas ou não:

a) serviço de justiça;
b) frequentando cursos de pequena duração; e,
c) licença para tratamento de saúde.

§ 29 - Não será computado como tempo de permanência
na OPM, para movimentação, o passado fora da mesma, por qualquer m£
tivo, além de 6 (seis) meses.



TITULO II

Das Atribuições

Da Competência para Movimentação

Art. 12 - A movimentação dos policiais-mil i tares i da
competência:

I - do Governador do Distrito Federal:

a) oficiais e praças do Gabinete Militar;
b) oficiais e praças nara Órgãos não previstos no Qu£

dro de Organização da Corporação;

c) oficiais e praças para cursos ou comissão no Exte_
rior; e,

d) oficiais, para o desempenho do cargo de Chefe do Es^
tado-Maior, mediante proposta do Comandante Geral

l

da PolTcia Militar.

II - do Comandante Geral da PolTcia Militar:

a) oficiais, nos casos não previstos no inciso ante_
rior; e,

b) oficiais e praças para cursos em outras Unidades da
Federação ou nas Forças Armadas.

III - do Diretor de Pessoal:

praças não compreendidas nos incisos anteriores, ciu
já movimentação implique em mudança de OPM.

IV - dos Comandantes de OPM:

oficiais e praças no âmbito das respectivas OPM;



Parágrafo único - A competência para exonerar ou dis
pensar è* da autoridade que nomeia ou designa.

Art. 13 - C da competência do Dire tor de Pessoal e
dos Comandantes de OPM, tomar providências para a movimentação de p£
l iciais-mi l i tares em tempo oportuno e dentro de suas atribuições, a
fim de atender às exigências previstas na legislação vigente.

Art. 14 - A movimentação de policial-mi li tar exoner£
do, assim como do que reverter, é da competência do Comandante Geral
da Polícia Militar, dentro de suas atribuições.

Art. 15 - Inclusão, exclusão ou transferência de
dro ou Qualificação Policial -Militar, são da competência do Comandar^
te Geral da Corporação, nas condições a serem reguladas em 1egisl_a
cão própria.

TITULO III

Das Normas

CAPITULO I

Das Normas Comuns para Movimentação de Oficiais e Praças

Art. 16 - No atendimento ao definido no artigo 29,
deste Regulamento, a movimentação tem por objetivo:

I - permitir a matrícula em escolas, cursos e está
glos;

II - permitir a oportuna aplicação de conhecimentos e
experiências adquiridos em cursos ou cargos desempenhados no Oistri^
to Federal, PaTs ou no Exterior;

III - possibilitar o exercício de cargos compatíveis com



o grau hierárquico, a apreciação de seu desempenho e a aquisição de
experiincia em diferentes situações;

IV - desenvolver potencialidades, tendlncias e capaci^
dades, de forma a permitir maior rendimento pessoal e aumento da efi_
ciência da Polícia Militar;

V - atender à necessidade de afastar o policial-mi 1j_
tar de OPM ou localidade em que sua permanência seja julgada incompa
tível ou inconveniente;

VI - atender à solicitação de Órgão da Administração
Pública estranho ã Polícia Mil tar, se considerada de interesse poli^
ci ai-mi li tar;

VII - atender a disposições de leis e de outros regula
mentos;

VIII - atender os problemas de saúde do policial-militar
ou de seus dependentes; e,

IX - atender, respeitada a conveniência do serviço, os
interesses próprios do policial-militar.

Art. 17 - A movimentação por necessidade do serviço
visara ao atendimento do previsto nos incisos I até VII, inclusive,
do artigo anterior.

Parágrafo único - Essa movimentação será efetuada,
normalmente, depois de cumprido o prazo mínimo de permanência em uma
OPM, de acordo com o estabelecido neste Regulamento.

Art. 18 - A movimentação por interesse próprio, pre_
vista no inciso IX, do artigo 16, somente será realizada a requer^
mento do interessado ao Comando Geral da Polícia Militar, após com
pletado o prazo mínimo de permanência na OPM.

Art. 19 - A movimentação para atender problemas de
saúde do poli.ci al-mi l i tar ou de seus dependentes, será realizada a
requerimento do interessado ao Comandante Geral da Polícia Militar e,
considerado o interesse do serviço.



§ 19 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se d<;
pendentes os definidos na legislação vigente.

§ 2Q - O processamento do requerimento, da inspeção
de saúde e a elaboração de pareceres serão regulados por legislação
especi ai .

Art. 20 - Constituem, também, motivos de movimentação

do poli cial-mi l i tar , independentemente de prazo de permanência:

I - incompatibilidade hierárquica;
II - conveniência da disciplina;

III - inconveniência da permanência do poli ci ai -mi l i tar
na OPM ou no cargo, devidamente comprovada e assim considerada pelo
Comandante Geral da PolTcia Militar.

Parágrafo único - A movimentação por conveniência da
disciplina somente será feita mediante solicitação fundamentada, por
escrito, do Comandante da Fração de OPM ou da OPM, respeitada a tra
mitação regulamentar, através dos canais de comando e apôs a aplica
cão da sanção disciplinar adequada.

Art. 21 - A promoção implica, automaticamente, em BJC
clusão, exoneração Ou dispens-a do poli ci ai -mi li tar e consequente
cl assi fi cação.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se
ca ao pol i ci ai -mi l i tar em comissão no Exterior ou ã disposição de OV
gão estranho ã PolTcia Militar, a Instrutor ou Monitor, e aos que
estiverem frequentando cursos civis, militares ou pol i ci ais-mi l i t<j
rés, quando da promoção não decorrer incompatibilidade hierárquica
para a permanência na situação anterior.

Art. 22 - Após a conclusão de curso ou estágio no Dis_
trito Federal, no País ou no Exterior, o poli ci ai -mi l i tar deverá ser
vir em OPM que permita a aplicação dos conhecimentos e a consolida



cão da exper iênc ia adquir ida.

Parágrafo único - A movimentação decorrente obedece_

rã ao cri tério de esco lha na ordem de merec imento intelectual estab£

T e c i d a pela c l a s s i f i c a ç ã o final do curso, ou a cr i tér io do Comandaji

te Geral da Pol íc ia Mil i tar, quando não ex is t i r e s s a c l a s s i f i c a ç ã o .

A r t . 2 3 - 0 pol ic ia l -mi l i ta r que se a f a s t a r de uma

OPI1 para f requentar curso de duração igual ou inferior a 6 ( se is ) rne

sés , será considerado en destino, permanecendo em seu estado efet ivo

enquanto de la e s t i v e r a f a s t a d o .

Pa rág ra fo único - O po l i c i a i -m i l itar que conclu i r cu£

só com duração de 6 ( s e i s ) m e s e s , mas que dev ido a p resc r i ção regul£

mentar nffb p o s s a permanecer em sua OPM de or igem, se rá c l a s s i f i c a d o

em outra OP'.'. para cumprir o d ispos to no art. 22.

Art . 2 4 - 0 policiai-mi l itar passará ã si tuação de j»

dido nos segu in tes casos :

I - para aguardar solução de requerimento de demissão

do s e r v i ç o a t i v o da Pol íc ia Mi l i tar ou de t rans fe rênc ia para a rese£

vá ;

II - para aguardar so lução de p r o c e s s o de reforma e r£

serva remunerada a pedido;

III - ao ser nomeado ou des ignado para curso, cargo ou

Comissão no Distr i to Federal , no País ou no Exter ior ;

IV - ao passa r a d i s p o s i ç ã o de o r g a n i z a ç ã o est ranha a

Políci a Mi li tar;

V - ao ocorrer a s i tuação p rev i s ta no "caput" do arti_

go 23 ;

VI - ao entrar em l i cença de qua lquer t ipo, de duração

super ior a 90 (noven ta ) d ias;

VII - para aguardar c lass i f i cação;

VIII - para p a s s a r cargo e/ou encargo , ao ser exc lu ído



do estado efetivo da OPM por ter sido movimentado;
IX - nos cas^s previstos nos demais Regulamentos; e,
X - quando, na situação de agregado, permanecer vinqj

lado a uma OPM.

§ 19 - Nos casos dos incisos I e VII, o poli ci al-mi 1±
tar é considerado adido como se efetivo fosse, prestará serviço e
concorrerá as substituições e comissões durante o tempo em que perma^
necer nessa situação.

§ 29 - Além da situação prevista no parágrafo ante_
rior, poderá o poli ciai -mi l i tar ser colocado na situação de adido C£
mo se efetivo fosse, em carater excepcional, sendo especificadas,
sempre que possível, as circunstâncias e oportunidades que deverão
fazer cessar a adição e, nessa situação, concorrerá as escalas de
serviços e comissões que lhe foram determinadas.

§ 39 - Nos casos não previstos neste artigo, compete
a autoridade que movimentou o pol i ci ai -mi li tar autorizar sua adição.

Art. 2 5 - 0 pol i ciai -mi l i tar movimentado terá di _
to aos prazos de passagem de cargo e encargos definidos nos demais
regulamentos, a contar do dia imediato ao da exclusão do estado efe_
tivo da OPM.

Parágrafo único - No dia imediato ao término desses
prazos, o pol ici al-mi li tar entrará em gozo do período de trânsito
que lhe for concedido.

CAPITULO II

Das Normas Referentes a Oficiais

Art. 26 - A movimentação de oficiais deve assegurar-
lhes, no exequível, vi v ê n c i a profissional.



Art. 2 7 - 0 prazo mínimo de permanência em OPM para
fins de movimentação é", normalmente, de 2 (dois) anos.

Art. 28 - Nenhum oficial poderá" servir por mais de 5
(cinco) anos consecutivos em uma mesma OPM.

§ 19 - Em casos especiais, o Comandante Geral da PoljT
cia Militar poderá prorrogar o prazo previsto neste artigo.

§ 29 - Não interrompe a contagem de prazo na OPM, p£
rã efeito deste artigo, o afastamento inferior a 6 (seis) meses.

Art. 29 - Serão reguladas pelo Comandante Geral da P£
l Teia Militar:

I - a nomeação, recondução e exoneração de Instrut£
rés dos Estabelecimentos de Ensino; e,

II - a nomeação para função de Ajudante de Ordens.

Art. 3 0 - 0 ato de movimentação de oficial que esti_
ver no exercício de função de Diretor ou Comandante, bem como de d£
signação do seu substituto, é privativo do Comandante Geral da PoH
cia Militar.

Parágrafo único - O Comandante permanecerá no exerci^
cio da função, sem passar a condição de adido ã sua OPM, até a data
fixada pelo escalão superior para passagem do comando e consequente
desligamento.

Art. 31 - Nos casos de movimentação e consequente
ligamento de oficial pertencente ao Quadro de Saúde, quando for o
único na OPM, poderá o Comandante Geral designar o substituto tempo
rãrio, dentre os oficiais do mesmo Quadro, até apresentação do
ti tuto efeti vo .



CAPITULO III

Das Normas Referentes a Praças

Art. 3 2 - 0 prazo mTnimo de permanência em OPM para
fins de movimentação é normalmente, de 3 (trls) anos.

Art. 33 - Nenhuma praça poderá servir por mais de 10
(dez) anos consecutivos em uma mesma OPM.

§ 19 - Em casos especiais, o Comandante Geral da PoH
cia Militar, poderá prorrogar o prazo previsto neste artigo.

§ 29 - Não interrompe a contagem de prazo na OPM, para
efeito deste artigo:

I - o afastamento inferior a 12 (doze) meses; e,
II - o passado pelo pol i cial-mi li tar agregado, em funi

cão de natureza policial-militar.

TITULO IV

Das Disposições Finais

Art. 34 - Ao ingressar no QOPMA e no QOPME, o oficial
deverá, em princTpio, ser movimentado da OPM em que servia quando
praça.

Art. 35 - As movimentações para atender as necessida_
dês do serviço serão realizadas dentro dos critérios orçamentãrios
próprios, em obediência as normas regulamentares e diretrizes das aiu
toridades competentes.



Parágrafo único - As despesas decorrentes das movimeri
tacões por interesse próprio, serão realizadas inteiramente por cem
ta do requerente.

Art. 36 - O Comandante Geral da Polícia Militar baix£
rã os atos complementares necessários ã execução dos preceitos deste
Regulamento.


